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ESTADO DE RONDONIA
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Lucimaura Pinto Martins
Diretora Legislativa

INDICAÇÃO Ç2023

AUTORIA: VEREADORA KÁTIA DA S/lUDE

Ao; Presidente da Câmara Municipal de Candeias do Jamari
Francisco Aussemir de Lima Almeida

RO

A Vereadora que esta subscreve requer que após o trâmite Regimental seja
encaminhada ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal a seguinte:

INDICAÇÃO

Venho por meio deste, solicitar ao Executivo Municipal que sejam tomadas as
devidas providências para instalação de centrais de ar na capela municipal.

ÍUSTIFICATIVA

É importante ressaltar que a Capela Municipal é um espaço importante para a
comunidade local e que sua manutenção e adequação para as necessidades dos
freqüentadores é uma responsabilidade da administração pública. A instalação de
centrais de ar durante o período de verão é um investimento que beneficiaria toda a
comunidade local, ao garantir um lugar adequado para os familiares em um momento
de grande pesar.

Por isso, conto com a colaboração de todos para tornar esta iniciativa um
sucesso, na certeza de contar com o apoio de Vossa Excelência nesse sentido é que
formalizo esta INDICAÇÃO
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Gabinete da Vereadora, 17 de Abril 2023.
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